Anexo I

Orientação Normativa MDA de 16 de novembro de 2009

Subseção V

DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Art. 14. Os convênios celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, poderão acolher despesas administrativas até o limite de quinze por cento do valor do objeto, desde que expressamente autorizadas.

Art. 15. Considera-se como despesa administrativa as despesas não finalísticas que decorrem da celebração do convênio, configurando-se como um ônus que a convenente passa a ter em função das demandas oriundas do pacto firmado.

Art. 16. As despesas administrativas, para poderem ser custeadas com recursos dos convênio deverão observar os seguintes requisitos:

I – estar vinculadas diretamente à execução do objeto do convênio;

II - ter caráter temporário;

III - estar expressamente detalhadas no plano de trabalho e no instrumento do convênio.

IV – não ser custeadas com recursos originários de outras fontes, inclusive convênios e contratos de

repasse;

V – não se configurarem como taxa de administração

VI - estar restrita aos itens e condições abaixo elencados:

a) despesas cartoriais;

b) despesas de postagem (Correios);

c) fotocópias;

d) serviços de contabilidade, limitados há, no máximo, duas horas semanais e que o prestador de serviços esteja devidamente registrado e habilitado no respectivo Conselho Regional de Contabilidade;
e) pessoal administrativo necessário ao cumprimento das tarefas administrativas necessárias a  execução do objeto, obedecendo os seguintes limites:

• 1 técnico de nível médio (auxiliar administrativo) ou 1 técnico de nível superior (assistente administrativo) por convênio de até R$300.000,00;

• 1 técnico de nível médio (auxiliar administrativo) e 1 técnico de nível superior (assistente administrativo) por convênio de até R$300.000,01 a R$1.000.000,00;

• 2 técnicos de nível médio (auxiliar administrativo) e 1 técnico de nível superior (assistente administrativo) por convênio de mais de R$1.000.000,00

f) serviço de telefone móvel pré-pago: poderão ser custeadas as despesas com telefone do tipo móvel pré-pago, no valor máximo de R$ 100,00/linha/mês, conforme os seguintes limites:

• 3 linhas, no máximo, para convênios de até R$300.000,00

• 6 linhas, no máximo, para convênios de até R$300.000,01 a R$1.000.000,00

• 3 linhas, no máximo, para convênios de mais de R$1.000.000,01.

g)serviços de internet móvel pré-pago: poderão ser custeadas as despesas de serviços de internet móvel, no valor máximo de R$100,00/mês.

Parágrafo único. Compete a área técnica finalística demandante do convênio, atestar o cumprimento

dos requisitos previstos nos incisos I a VI.

